
Prefeitura Munl~lpel 
MUZAMBINHO 

CONSULTORIA 

51 RETIFICAÇÃO DO EDITAL NS2 001/2023 

O Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal da República, 

Lei Federal nº 11.350 de outubro de 2006 e alterações posteriores, Lei Orgânica do Município 

de Muzambinho e Leis nº 2.826/2003, LC nº 29/2012, LC nº 39/2016, LC nº 49/2018, Lei nº 

3.038/2008, Lei nº 2.681/2001, resolve tornar pública a presente retificação do Edital nº 

001/2023, para o preenchimento dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate às Endemias, específicos para o atendimento das necessidades de excepcional 

interesse público na área da saúde. 

Fica retificado o Edital nº 001/2023, nos seguintes termos: 

1. Fica excluído o item 10 alínea E o seguinte texto: 

"e) Não possuir antecedentes criminais" 

2. Fica excluído o item 10.1 alínea J o seguinte texto: 

"e) Antecedentes criminais" 

Muzambinho, 08 de dezembro de 2023. 
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